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ATA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL 1 

DE ENFERMAGEM DE ALAGOAS. 2 

 3 

- 12ª ROD/2021 - 4 

 5 

Aos dezessete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um, às dezessete horas e trinta e 6 

oito minutos, na sede do Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas, situado à Avenida 7 

Moreira e Silva, nº. 430, Farol, nesta cidade, reuniu-se ordinariamente a Diretoria do COREN-8 

AL, com a presença dos seguintes conselheiros: Enfermeiro Renné Cosmo da Costa – 9 

Presidente, Enfermeiro Paulo Jorge Torres Guimarães Silva – Secretário e o Auxiliar de 10 

Enfermagem Esvaldo dos Santos Silva – Tesoureiro, Expediente: O Presidente abriu a reunião 11 

dando as boas-vindas a todos e após a verificação de quorum com os Conselheiros Efetivos 12 

presentes no momento, conforme Art. 38 do Regimento Interno deste Conselho, colocou em 13 

discussão a ata da 10ª ROD que foi aprovada por unanimidade. Em seguida apresentou os 14 

pontos de pauta.  2. Ordem do dia - Deliberação.  Item I –    Cronograma de atividade entre 15 

os dias 20 e 24 de Dezembro – O conselheiro secretário afirmou que, considerando a 16 

necessidade de manter o Coren -AL aberto pelo início das pequenas manutenções do prédio 17 

sede a serem realizadas pela construtora contratada pelo vendedor e, além da necessidade de 18 

conclusão de atividades de alguns setores administrativos do Coren-AL. Após ampla discussão, 19 

decidiu-se que estarão com expediente normal, no período de 20  a 24 de dezembro deste, os 20 

funcionários terceirizados da limpeza, da portaria e o agente administrativo da contabilidade do 21 

Coren-AL. Item II – Recursos humanos para 2022 – O Presidente Renné Costa, falou que 22 

pretende que a partir de janeiro de 2022, todos os funcionários do Coren-AL, efetivos ou não, 23 

estarão sujeitos ao cumprimento de carga-horaria estipulada em contrato de trabalho, 24 

condicionados ao registro de ponto eletrônico, conforme determina o e-social. O secretario 25 

Paulo Jorge, lembra das dificuldades com o equipamento de ponto, necessidade de aditivar os 26 

contratos partir de janeiro e de orientação a todos os funcionários da nova realidade. Portanto, 27 

torce mas não acredita que a partir de janeiro isso venha se tornar uma realidade, mas que já 28 

tenhamos iniciado uma transição para essa nova realidade. Item III – Substituição da Assessora 29 

de Imprensa Debora Muniz na licença na maternidade – O Presidente informou que a 30 

funcionária citada irá se afastar para licença maternidade e precisaremos substituir por outra 31 

pessoa, sendo que a pessoa por ele indicada para assumir a função, foi a estagiaria Marina que 32 

já conhece o serviço, o dia a dia e a estrutura do Coren-AL. A mesma acabou de se formar e é 33 

uma excelente profissional. Colocado em discussão foi aprovado por unanimidade. Item IV – 34 

Retorno da procuradora Gabriela Holanda após licença maternidade – O Presidente Renné 35 

Costa, falou que a referida procuradora terá que retornar as atividades agora em janeiro e como 36 

ela tem um mês de férias, precisamos saber se vamos conceder férias para que ela continue 37 

direto ou irá retornar para posteriormente gozar as férias. O Presidente falou que conversou 38 

com a mesma e acharam melhor fazer logo o uso do gozo das férias e com isso precisaremos 39 

pagar mais um mês de férias vencido e manter o procurador atual. O presidente colocou para 40 

decisão duas propostas: A procuradora gozaria logo ou posterior? Se logo, teria que pagar mais 41 

um mês de salário ao atual procurador. Porque até agora não estávamos pagando o salário dela, 42 

visto que estava sendo paga pelo INSS. Depois de ampla discussão ficou decidido que a 43 
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concessão imediata das férias a servidora Gabriela Holanda e a manutenção do atual procurador, 44 

até seu retorno. Item V – Situação do funcionário Túlio Rafael – O presidente falou que no 45 

último dia 13/12/2021, o funcionário supramencionado sofreu um acidente automobilístico que 46 

culminou em fratura fechada em fíbula e tíbia em MID e como sabemos que terá longa 47 

recuperação, o mesmo deve imediatamente procurar o INSS, para dar entrada no benefício. Em 48 

conversa com o outro chefe de T.I. Gustavo, o mesmo afirmou que tentará manter os serviços 49 

do setor em dia, até o retorno do colega, que avisaria em caso de sobrecarga de trabalho ou 50 

dificuldade. Item VI- Outros: 1) – Solicitação de prorrogação do servidor Antônio Souza – O 51 

presidente apresentou o oficio nº 757/2021/GP – do Tribunal de Justiça de Alagoas, o qual 52 

solicita a prorrogação de cessão do servidor Antônio de Souza Junior, pelo período de mais 01 53 

ano. Após ampla discussão, ficou concedido a referida prorrogação, desde que o Tribunal 54 

continue ressarcindo os cofres do Conselho, integralmente, quanto ao salário e custas 55 

trabalhistas do funcionário cedido. Nada mais havendo a tratar, às dezenove horas e três 56 

minutos, o presidente declarou encerrada a reunião, da qual, eu Paulo Jorge Torres Guimarães 57 

Silva, lavrei a presente ata, que após leitura e aprovação, segue assinada pelos conselheiros 58 

presentes. 59 

 60 

 61 
Renné Cosmo da Costa – Presidente 62 

 63 

 64 

Paulo Jorge Torres Guimarães Silva – Sectretário 65 

 66 

 67 

Esvaldo dos Santos Silva -  Tesoureiro 68 

 69 

 70 

 71 


